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Revogada pela Lei n© 1.484/83




	" SEÇÃO III – Art. 71 – A taxa será exigida à razão de 9,4% (nove virgula quatro por cento) do valor referenciado por metro de largura da metade da faixa carroçável, multiplicado pelos metros de testada ideal do bem imóvel beneficiado pelo serviço.
	"SEÇÃO V - Art. 73 – O pagamento da taxa a que se refere o artigo anterior poderá ser feito de uma só vez ou parceladamente de acordo com os seguintes critérios:

